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DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
A..EeuIpE nn I-rcrraçÁo DA rREFEITURA MUNICIIAL DE sANTo ANToNIo Do
LESTE,

Objetivando atender determinação do Gerente de Cidade, que objetiva cumprir
\<eterminaçâo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitamos a esta equipe que efetue os trâmites

necessários para a contrataçâo de show artistico, com o cantor sertanejo Leo Nascimento, pârâ a
realização do 22' aniversário do município de Santo Àntônio do Leste/MT que será realizado no
dia 24 de janeiro de 2020. confoune solicitaçâo e te,rmo de referência em anexo.

Leste - MT, 14 de janeiro de 2020,
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 / 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ : u'217'362tooo1-90 

ouoo*o DE corAçÕES

P.MS.A.I ,7Frstr lo
nur ê

Página í de í

corAÇÃo DATA DEScRTçÀo

PRESTAçÃo oE sERvrços
ABERTURÂ ENCERFÁMEt'ÍT CENTRO DE CUSTO

COORDENADORIA DE CULTURA

RESPoNSÁVEL

rrEM DEScRtÇÃo Do PRoDUTo

PROPONENTES

251'11 CAMILA ROCIUE DO

PREÇo MÉDIO DO iTEM

1 0oí.03í.E39 APRESENTAçÃo ARTtsTlcA - Do flpo APRESENTAçÃo ARTtslcA tNDtvtDU, sER

PRODUTO

coDlGo NOME VLR UNIT

1

25111

25112

25113

CAMILA ROQUE DO NASCIMENTO AGENCIÁ ENTO DE PROFISS

MUNICIPIO OE ESPIGAO D'OESTE

EDER SOARÉS CHAVES 0968835776

18.600.00

25 000.00

55.000.00

VLR UNIT

18.600,00 18.600,00

36 200 00

UNIDADE OUANTIDADE

18.600.01

25.000.00

65.000.00

RELAÇÂo DE pRopoNENTEs PARTTcTPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

25111 35.612.E2010001-19 18 600 00

25 000 00

251í3 EDER SOARES CHAVES 09680435776 18.049.37710001-09 65.000 00 ,

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

25111 CAMILA ROQUE DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISS 18 600 00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 18 600 00

5;<un- Ú)ütq19
Digitador (a)

Corina Maria Alves Canijo

ooo4o/20 huotzozo

13to1t2o2o ltuottzozo CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

TOTAL

36.200.n'

CAMILA ROQUE DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISS

25112 MUNICIPIO OE ESPIGAO O'OESTE 04.695.28410001-39

Aprovado por:
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LEGVN It\IENTO

CARTA-PROPOSTA

Gorãnia, 13 de janeiro de 2020.

Venho etraves desta, apresentar PÍoposta de Apresenteção Artístice do cantor l8O
NASCIMENTO, na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, no evento denominado aniversário

rir, .idrde exclusivamenle rrc dia 24101/2020, exciusivarnente no dia, às 00h00m.

A apresetrtação acima mencionada conta com un) show colocado com transporte
alimentação e hotel

O valor do cachô do artistâ é de R518.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais) e o show tem

du ração de 02 horas.

Senr mais, srrbscíevo-me e antecipo agradecimentos

Atenciosamente;

fo,-,\o t...q^. do \)C.s<i rne nt o

LN MUSIC . CAMILA ROQT'E DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROTISSIONAIS LTDA

CNFJ:35 612 820/0001-19

: Ívl,r.l -;.'-.

10.1i9999! -1j';ir
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçÃO DE sERVIçOS OE APRESENTAçÃO ARTíSICA PÚBIICA E EXIBIçÃO DE INÍERPREÍAçÕES
MUStCAtS.

Pelo presente instrumento particular coNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçO§ ARTÍSICOS PROF|SS|ONA|S, que entre si fazem:
CAMILA ROqUE DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA REPRESENTANTE EXCLUSIVA DO (CANTOR TÉO

NASCIMENTO), inscrita no CNPJ sob no. 35.612.820/0001-19, com endeíeço comercial à Av. Deputado lamel Cecílio, s/n. Sala 914,

Quadra C9, Lote 2E, - CEP : 74.810'190, .,ardim Goiás, Goiânia/GO, tendo como responsável legalCAMlLA ROqUE DO NASCIMENTO,

in5crita no CPt sob o ne 040.600.102-27 e RG sob no. MG-23.255.934, com endereço à Rua 55,520, CEP:74.810-230 -EairroJardim
Goiás - Goiânia ' GO, doravante designada CoNTRATADA e do outro lado, PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTôNlo DO TESTE ,

inscrito no CNPJ sob no 04217162/0007-90, com endereço fixo Rua PrimaveÍa Ne 959 bairro Jardim bem viver -MT, E-Mailrl.com,

tendo como Íesponsável legal, LÉC|O BRUNO FERREIRA, inscrito no CPF sob no. 084.555.026-81 e RG sob no. MG-15.469.530 -
5SP/MG, doravante deslgrodo CONTRATANTE, têm entre si, justos e contratados, o que mutuamentê outoígam e êceitam:

CLAUSULA PRIME IRA: O OB.IETO

1.1- É objeto deste CONTRATO, como responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a (s) apresentação (ões) na (s) seguinte (s)cidade
(s), local (is) e data (s):

LÊC\I/Y,CIMENTC)

CLAUSULA SEGUNDA: DA REMUNERACÃO

2.1- como remuneração pelo {s) rerviço (s) prestado (s), a CONTRAÍANTE pagaÍá à CONTRATADÂ o valor correspondente a RS:

18,600,00 (DEZOITO MIL e SEISCENTOS REAIS ), referente a um show do cantor Léo Nascimento colo€ado com transporte,
alimentação e hotel.

2.1.1 Fica asse8uÍada à CONTRATADA um valoí de 50% do valor do cachê de RS: 9,600,00 (nove mil reais) na assinatura do contrato e
05 outro 50% RS: 9,000,00 (nove mil reais) restante no hotel da na chegada da banda.

1' pagamento: RS 9.000,00 até o dia ZO/O1./2O20;

2" pagamento: RS 9.600,00 até o dia 24|OU2O20 no hotel n3 chegada da banda na cidade do local do evento, diretamente à

CONTRATADA, em moeda corrente do país.

2.1.1.7

2.1.2- O pagamento referente à primeiÍas parcelas será(ão) realizados através de depósito bancário na seguinte conta:BANCO DO

BRASIL AGÊNC|A: 3229-8 CONÍa CORRENTE:59.020-7 CNPJ: 35.612.820/0001-19 CAMTLA ROQUE DO NASCTMENTO AGENCTAMENTO

\ E PROFISSIONAIS.OU BANCO ITAÚ . CONTA CORRENTE 282A1..9 - AGÊNCIA 6630, EM NOME dE CAMILA R NASCIMENTO, CPF.\íqo.e 
oo. roz.zz. o,

2.1.3 - A CONÍRATADA não assume nenhum tipo de responsabilidade ou despesas oriundas da realização do evento, não
respondendo a CONTRAÍADA por eventual prejuízo, sendo de total responsabilidade da CONTRAÍANTE todos os riscos da realização
do evento.

3.1- ÍRANSPoRTE RODOVIARIO: Íodas as despesas íefeÍentes ao transporte rodoviário do artista e sua equipe até o local do evento e
retorng, são de responsabilidade da CONTRATADÀ inclusive as despe5as com alimentação de estrada, além de outías que se fizerem
necessáraa5.

3.2- IRANSPORTE LOCÂL: A locação de uma van de 15 lu8aíes, com ar condicionado e à disposição, para transporte local do cantor
LÉO NASCIMENTO e de sua equipe é de respon5abilidade da CONTRATANTE.

3.3. ALIMENTAçÃO LOCAL:

Todas as despesas referentes à alimentação (almoço e jantar) do cantor LÉO NASCIMENTO e de sua equipe serão de responsabilidade
da CONTRATANTE, pelo período em que estiverem à disposição do evento.

HO RÁRIO DATA DURAçÃOARTISTA LOCA L CIDADE / UF

PREFEITURA

MUNICIPAT
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT 22tOO 24/Ot/2020 02:00HS

3,4, HOSPEDAGEM: (ROOM LIST OE HOTEL NA PÁGINA 7 DESTE CONTRATO)

H5

CLAUSULA ÍERCEIRA: DO TRANSPORÍE, DA ALIMENTACÃO E HOSPEDAGTM,
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Todas as despesas reÍerentes à hospedatem do cantor LÉO NASCIMENTO € de sua equipe são de íesponsabilidade da CONTRATANTE,

conforme room list na página 7 deste contÍato.

3.5 _ DESPESA COM AGUA:

O consumo de água mineral de toda a equipe no hotel é de responsabilidade da CONTRATÂNTE. Demais despesas de consumo em

Írigobar ou portaria/recepção do hotel é de responsabilidade de cada hóspede.

cúUSULA oUARIA: DAS NECESSIOADES DA PRODUCÃO

4.1- E compromisso das partes, porem responsabilidade da CONÍRATANTE

CAMARIM: (LISTA DE CAMARIM NA PÁGINA 8 DESTE CONTRATO)

4.1.1- No local do espetáculo deverá haver no mínimo 01 (um) camarim, equipado com banheiro (químico ou físico, higienizado, ao
lado do camarim) e abastecido de acordo com a Iista de camaíim na página 8 deste contrato.

4.1.2- Deverão 5er íornecidos ao píodutor técnico do anista, 02 caixas dê água mineral natural gelada, na chegada paía a passagem

de som, independente do rideí de cama.im.

PARÁGRAFo ÚNICO: O camarim deve ter chave, e a mesma deverá ser entre8ue à produção do cantor LÉO NASCIMENTO no dia do
evento, duas horas antes do show, que fará a conferência junto ao Íesponsável. O camarim será de uso único e exclusivo do cantor

. .Éo NASCIMENTO e sua equipe- Não havendo chave, a Coi{TRATANTE deverá colocar um segurança ou uma pessoa de sua produção
\J

como íesponsável pelo me5mo.

PALCO, sONORIZAÇÃO E ILUMINAçÃO. (RIDER ÍÉCNICO DT SOM E ILUMINAçÃO NA PÁGINA 6 DEsTE CONTRAÍO)

4.1.2.1 - O palco e os equipamentos de sonorização e iluminação deverão estar montados e disponíveis para parsagem de som, 08
(oito) hoÍas afltecedentes ao horáÍio píevisto paía inicio do 5how.

4.7.2.2- As pa.tes deverão obedec€r às exigências contidas no documento "RIDER TÉCNICO", que neste ato é repassado à

CONTRATANTE, que declaía estar ciente do mesmo e do encaminhamento para a prestadora técnica contratada para atender ao
evento. Rideí Técnico de som e lluminação na página 4 deste contíato.

4.1.2.3. No caso de a orBanização não atender às exigências contidas no documento descrito no subitem anterior, o show poderá, a

criteÍio da CONTRATADA, ser cancelado por insuficiência de condições técnicas para a sua perfeita execução.

4.1.2.4 - O palco utilizado deverá ser construído ou montado de acordo com padrões de segurança e estética adequados, ficando de
inteira responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e iluminação, que deverão seguir as discriminações
técnicas constantes no RIDER TÉCNlCO, reservando-se à CONTRATADA, píévia vistoria de todos os itens, podendo interditá-los caso
não coíresponda às exigências requeíidas conforme vistoria do Corpo de Bombeiros e ou até à sua modificação.

.1.2.5 - Deverá a CONTRATANTE garantiÍ a existência de instalaçôes elétricas compatíveis com os equipamentos instâlados, de modo
\-a permitir o fornecimento de ener8ia durante a apresentação, ressalvada as interrupçôes por motivos externos, sendo obritado a

repaÍar os danos causados aos equipamento5 eletrônicos, de som e iluminação ou outros pertencentes à CONTRATAOA ou a

terceiros, poÍ impericia de pessoas estranhas da CONTRATANTE na realização e manuseio de tais instalações.

4.1,2.6 - É imprescindível e responsabilidade do CONTRATANTE, disponibilizaÍ 04 TRABALHADORES para descarregar os
equipamentos da banda na chegada da equipe ao local do evento, assim como para carregar os mesmos ao final do evento,

CLAUSU LA QUINTA: DA SECURANCA

5.1' Cabe à CONTRATANTE Íesponsabilizar-se pela segurança pública e panicular para a total integridade Íisica do artista envolvido,
bem como de sua equipe e do público em geral, estendendo-se aos equipamentos e instrumentos ora utilizâdos na realização do
evento contratado. A segurança mencionada abrange o momento da chegada do ARTISTA e de toda a sua equipe no local onde se
realizará o evento, durante todo o horáíio de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem à disposiçãg da
CoNTRÁTANTE. Durante a realização do espetáculo haverá, além das autoridades competentes, como na obrigatoriedade de Lei, uma
equipe de segurança eÍiciente, qualificada, habilitada, desarmada e em traje civil que será destinada à segurança do camarim, palco e
equipamentos, além da equipe envolvida na segurança pessoal do aítista e de sua equipe, conforme item 5.4 da cláusula quinta deste
contrato.
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5.2 - O evento poderá seÍ interrompido a qualqueí momento, casg seja constatado imperícia profissional dos seguranças e/ou um

comportamento inadequado, por parte do público presente, com relação ao ARTISTA e/ou qualquer membro de sua equipe, não

sendo cabível nenhuma penalidade sobre a CONTRATADA de multa contratual, considerando assim, de fato, o evento como realizado.

A CONTRATADA fica isenta, por completo, do ressarcimento por quaisquer danos causados pelo público presente no local do evento.

5.3 Na hipótese do descumprimento desta cláusula (de segurança), a CONÍRATANTE concorda expressamente com o não

compaíecimento do ARTISTA e de sua equipe para a realização do show, sem preiuízo dâ cobrança do preço ajustado e com isenção

das demais cominações previstas neste Contrato contra a CONTRATADA.

5.4 , A CONTRATANTÊ disponibilizará à CONTRATAoA, o mínimo de 04 (quatro) seguranças desde a chegada do ARTISTA no local do
evento até à saída do mesmo, e um número de seguranças suficiente para garantií a segurança e realização do show.

5.4.1 - O ARTISTA não entrará no palco enquanto não houver um número suficiente de seguranças na Írente do palco e nos seus

4ce5505.

cúusuLA sExrA: oA REsctsÃo

6.1 - O presente Contrãto será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou inteÍpretação judicial ou extrajudicial, no
descumprimento de suas cláusulas, bem como na hipótese de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATAwTE, bem
como do pedido de sua concordata ou Íalência.

.LAUSULA SÉTIMA: DAS PÊNALIDADES

7.1 - O descumprimento de quaisquer cláusulas capazes de ensejar a rescisão deste ContÍato, implicará no pagamento do valor
integral do espetáculo cancelado, e na perda de tudo quanto tenha pagado antecipadamente por tal apresentação. Caberá ainda, à

CONTRATANTE, o pagamento de 100% {cem por cento) do valor total contÍatado, a título de multa.

7.1.1 - O ARTISTA respeitará um prazo máximo de tolerância de atraso de 1 HORA, sendo que após este período, a produção do
mesmo irá considerar a apresentação por encerÍada, ficando os mesmos isentos de qualquer penalidade e/ou multa e dando o show
comg por reãlizado. Neste caso, a CONTRATANTE arcará com o valor acordado neste Contrato e não terá direito à devolução de cachê

e nem de negociar uma nova data pelos custos desta.

CLAUSU LA OITAVA: DO ARTISTA

8.1.2 - A CONTRATANT€ fica responsável a d;sponibilizar até 15 (quinze) CORTESIAS do evento, que deverão ser enÍegues à produção
do ARTISTA no diã do Êvênto.

O númeío de conesias da CONTRATANTE deverá ser igual ao número de cortesias da CONTRATADA. Acima da igualdade, pagará a

diferença em valor real do ingíesso, exceto se comprovado que o volume a mais será destinado a veículos de divulgação e
patrocinadores sob apÍovação da CONTRATADA.

9.1 - MÍolA - Preparação e veiculaçâo das peças publicitárias e de divulgação

a) Exclui-se da divulgação, entrevistas, depoimentos, gravações e pÍogramas de natureza publicitária. Toda e qualquer agenda
promocionalque envolva a presença do artista, deveíá ser previamente apÍovada pela CONTRATADA;

b) A preparação das peças de divulgação deverá obedecer aos melhores padrões de qualidade com prévia aprovação da
CONTRATADA;

c) Faculta-se a vinculação do espetáculo, sem qualquer endosso pessoal do artista, as maícas, produtos ou logotipos de patrocinador
ou Píomotor local;

8.1 - A CONTRATANTE declara estar ciente e concorda com o repertório e estilo musical apresentado pelo ARTISTA contratado ficando
o mesmo isenta de qualquer tipo de mal-entendido, já que o escÍitóíio envia, previâmente, material completo de divulgação e
apresentação do ARTISTA (cd, foto e release) logo após o primeiro contato feito com a CONTRATANTE.

8.1.1 ' É de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações necessárias à realização
do Evento, atendendo às regulanrentaçôes dos órgãos da administração pública de âmbito Federal, Estaduale Municipal, bem como,

a obtenção das competente5 autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e 155, responsabiliza-se ainda pelo
'ecolhimento de quaisqueí taxas, impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realizaçâo do Evento e

\-apresentar os boletos quitados.

cúusuLA NoNA: pA MÍDrA:
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d) tica vedada a Sravação ou emissão sonoía ou audiovisual da apresentação sem o consentimento expresso da COI{TRÂTADA,

através de sua produção;

e) A divulgação do evento ficará por conta da CONTRATANTE e deverá constaí a logomarca e foto do cantor LÉO NASCIMENTO nos

casos de mídia gráfica, e trechos da música de tíabalho do mesmo em caso de mídia sonoía, e deverá ser aprovada pela

CONTRATADA antes de sua veiculaçã0.

f) É dever da CONTRATANTE e !MPEE§g!!9!yE! enviar e informaí sobre os mapas de divultação vlSUAt, úDlO, TV, CARRO/MOTO

DE sOM E INTERNET paÍa prévia aprovação da CONTRATADA.

g) O material do cantor Léo Nascimento deverá ser retirado no site oficial da CONTRATADA (http://leonascimentobr.com.br) âravés
de download no link "imprensa", ou 50licitados pelo telefone: (62)99995-3390 / (31)99505.5297 ou ainda solicitado através do e-mail

cantorleonascimento(aemail.com

9,2, FINS POLíÍICOS

Im caso de apresentaçôes paía fins políticos, fica proibido qualqueÍ tipo de pronunciamento eleitoral durante o show, caso haja

comicio no evento, este deveÍá acontecer em horário diferente da hora definida para a apresentação do ARTISTA.

c!{usurA pÉcrMA: prs

I
Y pr"r"n," instíumento de contrato somente terá validade após a assinatuÍa das partes expressando o comum acordo, com firma

reconhecida.

10.1- CONTRATANTE e CONTRATADA se responsabilizarão no que couber a cada uma delas, pelos tributos que direta ou
indiretamente incidam ou venham a incidir sobre a prestação de seÍviços.

10.2 - É vedado às panes cederem ou transferirem quaisquer direitos e obrigações oriundas deste instrumento, sem anuência
expressa da outra pane, sob pena de imediata rescisão do mesmo, com as combinaçôes de perdas e danos.

10.3 - A CONTRATANTE responderá, ainda que reclamados da CONTRAÍADA, por quaisquer inÍrações que cometer às leis, bem como
por danos mateÍiais ou pes5oais causados à CONTRATADA ou a teíceiíos, por ato seu ou de auxiliares, prepostos ou empregados que
estejam sob sua responsabilidade, inclusive em relação aos equipamentos elétricos, de pêlco, de som e de iluminação.

10.4 - Qualquer alteração nas disposições contidas neste Contrato ou em qualquer de seus anexos deverá ser feita através de Teímo
Aditivo, formalizado por escrito e assinado pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

10.5- A omissão de qualquer parte, a qualquer tempo, de exigir o cumpíimento pela outra parte de quôlquer disposição deste
Contrato não afetará. de modo algum, o direito de. a qualquer tempo, se exigir tal cumprimento, nem a tolerância de qualquer parte
qLranto á inadimplência de qualqueÍ das dispo5ições deste Contrato signiÍicará renúncia, perdão ou novação.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. RESPoNSABtLIDADE PERANTE TERcÉIRos

11.1 - A CONTRATADA em momento algum seÍá considerada organizadora, co-organizadora ou solidária ao CONTRATANTE.
Eximindo-se de toda e qualquer responsabilidade contra terceiras advindas da realização do evento ora contratado, assumindo
expressamente o CONTRATANTE a total íesponsabilidade pelo ressaÍcimento de quaisqueÍ danos que possam ocorrer a terceiros
antes, durante, ou após a apresentação do artista CONTRATADO, decorrentes de falhas de natureza técnica, imprudência ou
imperícia na5 instalaçôes dos equipamentos, curtos circuatos, incêndios, desabamentos, acidentes pÍovocados por tumultos do
pÚblico, abuso de seguíanças, além de outras formas não previstas neste instrumento. Por fim, fica garantido ao COÍ{TRATADO em
qualquer hipótese direito de reBre5so.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ÊORO

12.1 Fica eleito o foro da cidade de Pará de Minas / MG / 8íasil, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
sel'a para dirimir quai5queÍ questões decorrentes deste Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam em duas vias de igual forma e teor, para que produzam os mesmos efeitos, na
píesença de testemunhas abaixo nomeadas qualificadas e assinadas.

Goiânia, 14 de janeiío de 2020
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CAMILA ROqUE DO NASCIMENÍO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA

cNPJ:35612820/0001-19

PREIEITURA DE MUNICIPAL OÉ SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT

CNPJ: 04217362/0001-90

Testemunhas 1

Íestêmunhât 2

soM
. P,A.:

COMPATÍVEI COM O ESPAÇO DO EVENTO,
- CONSOLE {MESA DE SOM):159. / M7 / PM5D.
- SIOE: VR
- 2 MONTTORES CHÃO (VA LÉO NASCTMENTO)
- 4 VIAS DE FONE
- 1 POWER PTAY
- 4 CABO5 DE FONES p/ MÚstCOs (NÃO PREC|SA DE FONES)
. 10 DIRECT BOX
- 8 PEDESTATS (1COM CACTMBO DE SEM FtO)
, 1 KIT MIC BATERIA
, 3 MIC SEM FIO SHURE OU SIMILAR P/ CANTOR/STAND BY
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, 08 PILHAS AA ALCALINAS DURACELL

5 MIC SM58 OU SIMILAR
, 4 MIC SM57 OU SIMILAR
, 9 PONTOS AC (ENERGTA) 127V
. 1 PONTO AC (ENERGIA) 22OV
.l CORPO DE BATERIA + 4 ESTANTTS DE PRATOS

32 CABOS XLR + 10 CABOS P10

- MULÍICABO EATTRIA E TECI.ADO
. MULTICABO P.A. 42 VIAS

- RÉGUAS DE AC (ENERGIA)/ EXTENSÔES - SUFICIENTES

- 1 CUBO E CABEçOTE BX
.1 CUBO GTR

04 PRATICAVEIS PANTOGRÁFICOs

- INTERCOM HOUSE MIX/PALCO

ILUMINACÃO

- 24 PAR LED

- 12 MOVTNGS

- 02 srRoBos

\-, oz rrrNr anurr
'01 MAQ FUMAçA (LIqUIDO NEUÍRO)
. Ol VENTILADOR
- 01 LUZ DE SERVIçO FETO DO PATCO}

- GRID PARA Í-uMrNAçÃo coMpATívEL coM TAMANHo Do PAtco (430/a2sl
- 1 PONTO AC (ENERGTA) 220V
- 01 coNSotE (MEsA DE ILUMINAçÃO)

OBS: EM CASO DE ENERGIA INSUFICIENÍE, DISPONIBILIZAR UM GERADOR DE 180 KWA

Qualquer dúvida entre em contato com a produção:

CIDADE DATA:

HOTEL: TEL:

I
I

CASAL
DUPLO
DUPLO

DUPLO

TRIPLO

Hugo Batista
Executive Producer

I phone: (31)99605.5297 - vivo/wapp

I e-mailr hugobatistabh20 1 7(Aomail.com

ROOM L'ST - LEO NASC'MENIO - TOUR2O2O

TIPO NOME No. APTO

tl
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I IMPORTANTE

Será necessário 1 (um) camarim, que deverá estar pronto, limpo e abastecido até 2 horas antes do Show'
Contratante deverá providenciar 01 banheiro dentro ou do lado do palco, com Papel Higiênico, Sabonete,

Toalha, Cesto de li\o.
O camanm do cantor LEO NASCIMENTO E EQUIPE é de uso exclusivo da mesmos e não sríá dividido com
tercetros sem prévia autorizaÉo do produtor respnsavel pelo artista.
A chave do camarim deverá ser passada para o produtor. Na auéncia de chaves pan tÍanÀr o camaim,
será de inteira responebilidade do contratante a ryurança dos peftences dentro do mesmo.
Neste cae, o contratante deverá colocar a disposiçáo um segurança na pota.
É de inteira responsabilidade do produtor e ou da sgurança pafticular do contntado, o contole de acesso

do número de És, imprensa, contratantes etc, dentro do camarim do artista.

lanelas ou paredes de vidro que exponham a vista intema dos camarins favor cobrir com cortinas, taPumes
ou papel, para que o attista possa ficar resguardado na troca de roupa'

BEBIDAS
12 úútoE REFRTGERANTES (coca/cuaRÁNÀ)
04 carxas DE suco x 1 LT (UVa/LARANJA)
o2 CAIXÂS DE SUCO X 1 LT (UVA/LARANJA) LIGHT
24 GARRÀÉÂS DE AGUA MINERAL NATURÂL GELAOAS - PASSAGE14 OE SOM

GARRÁFAs DE ÁGUA MINERÂL NATURÁL GELADAS - tNIcIo Do SHow
06 GARRÁFAS Dt aGUA lilNERAa sEl'r GELo - iúido oo sHow

IATAS OE ENERGETICOS RED BULL
o1 GARRÂFA óÉ eÀrÉ (sEM açúcaR) - colocaR sacHEs DE açúcaR E ADoçANT€ suFrcrENTE
01 GARRAFA DE WHISKY (OLD PARR/RED LÀ8EL/BLACK LASEL/JACK DANIELS/CHIVÀS/BALLANTI?{ES)

OBS. EÍ{TREGAR NAS MAOS DO PRODUTOR
01 GARRÂFA DE CACHAçA DA ROçÂ
06 CHICLETES TRIDENT (MELANCIA / MENTA / TUTTI FRUTII)
24 LÁÍAS DE CERVE]A
o2 carxas DE ÁGUA DE coco x 1 LÍ

COMIDA
02 CE9TA DE SALGADOS ASSADO' VARIADOS

PORÇOES DE CARITE (FRANGO CAIPIRA/BOI/FRANGO GRELHADO)
01 EOLO DE FUEA
o6 8AÍAÍ45 RUFLES
01 CESÍA OÉ FRUTAS OE EPOCA (BANANA/MAçA/UVÀ/PERA/AMEIXA)
02 TÀBUAS DE FRros

OUTROS
COPOS, GUAROANAPOS, PALITO' AçUCAR OU ADOçANTE SAL E GELO SUFICIEN|ES

04 TOALHA9 BRANCAS DE ROSTO
01 CESTO DE LIXO
02 MESAS COM ÍOALHAS
01 SOFA DE 03 LUGARES
08 CADETRAS
01 GELADEIRÀ OU CAIXA TERMICA
o1 ESPELHO DE CORPO INTEÍRO

PONTOS DE ENERGIA 110V/220 NO CAMARTM

t
RIDER DE
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9lÜt-tffQualquer dúvida entre em contato com a produção:

Hugo Batista
Executive Producer

I phone: (31)99605.5297 - vivo/wapp

I e-maiI hugobatistabh20'1 7(Oomail.com
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IGAP].RI BTjNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA

Detalhe da Norma do Município Espigão do Oeste

LEGTSLAçAO

( voftar

Unidade Gestora

Pret'eitura Municipal de Espigão do Oeste

Número/Ano Ementa

.\- t2lt2l.)19

Datã de

Cadastro
Data da

Norma Subtipo

Outros

Atos

Responsável pelo Envio da Norma

Gabinete do Prefeito

ô
AROM

GABINETE DO PREFEITO RESUMO DE CONTRATO N' l2llPGM/2O19. Processo

AdMiNiSIÍâliVO NO 556I/20I9 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE,

inscrito no CNPJ sob o n' 04.695.284/0001-39. CONTRATADA: CAMILA ROQUE DO

NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado. inscrita no CNPJ sob o n". 35.612.820/0001-19. OBJETO: O objeto do

presente contrâto é a contratação de Show Musical com o cantor Leo Nascimento, a ser

realizado na festa de Réveillon 2019/2020 no Mun

Data de Circulação do Oiário
Oficial

Edição do Diário
Eletrônico

2614

Situação

Norma

criada

22112120t9 23/1212019 00:00:00

Matéria

CABINETE DO PREFEITO
RESUMO DE CONTRATO N' I2I/PGiW2OI9

Processo Administrativo n' 5561/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, iNSCritO NO CNPJ SOb O N" 04.695.284/000 I.39.

CONTRATADA: CAMILA ROQI,E DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LTDA.
pessoajuridica tle dircito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 35.612.820/0001-19.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de Show Musical com o cantor Leo Nascimento, a ser
realizado na Íesta de Reveillon 2019 2020 no Município de Espigão do Oeste, tudo conforme peças formadoras do
processo atiministratiro n" 5561.'1019 que integram este instrumento independente de sua total descrição.

4101/20'18;36
Páq;na 1de 2
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VALOR: RS I j.000.00 lvinte e cinco mil reais). FtS P-él--

NOTA DE EIVIPENHO: n" +776 l()le. 7$--@

DOTA('ÔES OR( ÀIIENI ARIAS: l -l.lei. I 0 I l.iu7i.u00u l-l.eu.ie.99

PRAZO DE VICÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da carta contrato será de 30 (trinta) dias

contados da assinatuÍa do presente contrato.

DATA: l6 de dezernbro de 201 9.

teww, potlo I ír( n sp t re n c i u esp i g u orom. b r

NILTON CAETANO DE SOUZA

Prefeito Municipal

Publicado por:

Kelly Cristina Amorim Cazula

Código IdentiÍica dor:9647 D444

Parâ acessar a matéria publicada no Difuio da $ AROM, selecione e copie ou digite o Código Identificador
96410444 no campo indicado "Código ldentificador" do site http://www.diariomunicipal.com.br/arom
(http:/iwwr.l.diariomunicipal.com, br/arom)

Tribunal de Contas de Rondônia
Av: Presidente Dutra, 4229 Baino: Pedrinhas

Porto Velho - Rondônia CEP: 7680'1-326 / Fone: (69) 3221-1094 (tel(69) 3221-1094)
OTodos dos Direitos Beservados ao TCE/RO
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Nora Frscal Eletrônica

tdêntiílcaçáo nâ Nota Fiscal

NAÍrrREz oA oPEÂÂÇAo sEaMçp

25104/2019 18:15:11

lcôolco oE vÊtuFraÇÀo oE AUrENcroAD,E

ls""zzsso
oÀlÂ 0€ EMrssÀo oo iPs

EDER SOARES CHAVES O96EO4:I5776
ESPRODUÇOESEEVEIITOS
CNPJ r8 049 3771000't{9
ÉI'lârl espíoducoeseêventos@hotÍrail.com . Tel (38) 9977€921

NúMEFo oÀ ÀloÍA ÊrscaL

2019t20

E EI

E
consullê a autsncrclâdô dâsts documenlo .c.alando o ondor€ço: htipJ/l0.,|2í.í3/ntt!ÍIndax.php?cl.3l2090il

Dãdo6 do Proslado'

0ãdo6 do Tomador

ÀTLLqL Mlx EVENTOS EIRELI

ESPRODUÇOESEEVENTOS

18.049,377rO001{9 I

I lffi ,"*"*r"n*6hotnaü.comOptànlê
ÚICENÍNÀDOR CULIUÂÁT.

Não

RÉG6,|E ES'€CA! oE -rRlaUÍÁçÀO

MicrogmpÍesario lndivdual
ENOEFEçO

Ru€ O. 141 . IPIRANGA, Csp:35790000. CURVELO - MG, Tol:(38) 9977 ô92í

AVENIDÀ PREFEIÍO SEBÂSTAO FÉRNANOES 56 , CEMIRO - CEP 3i'.2OO.T'OO

Descíçâo dos 56rvlços

lo

SHOW OO CANTOR SERTANEJ LÊO í{ASCIMÊNÍO CONTRATADO PELA ES PRODUÇOES E EVENÍOS JUNTO A EMPRÉSA
ÀTUAL r,Átx EVEN OS ETRELI FARÂ O DrA 30/04/2019 1VESPERA DE FERTADO PARA CTOAOE OE CURVELOruG

oBsEÊvÀçôÉs

SHOW OO CÂrírOÊ lEo NASC{iÉr{lO PAR^ O OIA$a/ri{rle {VESFIERAqE FERI &)P R COAOE OE gURVE Ore rP ATEO§Z}Aíff^I
tocr! Ix PREsTÂÇ.Ào oo(sr sERvtço(s)

3'eE(x -ClrRVELt VC

Outras lnÍormaçóss

Rot6nçõês dc rnrposro5

lrr':5

lmposlo Sobro Sorviços d€ Qualquor Naturrzâ.|SSQN

r'^LoÂ roÍAI Dos sERlrÇos

RS 65.000,C0

&w Municipio dê Curvslo . ÍYlG
Socret ía lluoiclpal d. Flzand!
À, Dom Pedro il Centío. 487 - 35790000 - CuÍvqlo - MG

R$ 0.00R§ O,OO

orJTiÂs RErÊiçÔEs

R|0,00

12.08 - Fêiràs. exposEóes. congÍ6ssos e

1 Nào
a 5E 0E C,.lcULO

R§ 65.000,00

RS 65.000.00



rreleltura Oe \rolan la
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
AIOF 259098/2019

Número da Nota 1
oataEmissáo oTloll2o2o
código verificação zFNR-K585

]FiCNPJ

)me/Razão Social
rdereço
nrro
Jnicipio

)me/Razão Social
rFlCNPJ

rdereço
rtrro

rnicipio

lnscrição Municipal 497 4941

P.f,.S.ÀL a ,
Frsrü ,>'lnúr-E-

PRESTADOR DOS SERVIçOS

35.6í 2.820/000í -19

CAMILA ROQUE DO NASCIMENTO AGENCIAMENTO OE PROFISSIONAIS LTO

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.S/N QO.Cg LT,2E SL 914

JD GOIAS
GOtÂNtA-GO CEP 74810100 TeleÍone (62) 99983720

TOMADOR DOS SERVrçOS

MUNICIPIO DE ESPIGAO DO OESTE

04.695.284/0001-39
AVENIDA RIO GRANOE DO SUL N.28OO PREFEITURA

VISTA ALEGRE
ESPIGAO D'OESTE - RO CEP 76974000

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
lOW DE REVEILLON DO CANTOR LEO NASCIMENTO CONÍRATAOO PELO MUNICIPIO DO ESPIGAO DO OESTE EM RONDONIA NO DI

'0'l/2020 AS 00:15 HORAS

TNFoRMAçÕEs ÂDrcroNArs
ow do cantor Leo Nascimento em praca publica (Reveillon) show de virada do ano de 2019 para o ano de 2020 na cidade de Espigao do Oes!
. rcndonia

,'dade 900199900
-ies cenicas, espetaculos e atividades complementares nao especificados anteriormente

-atenções
, derais

Demonstrativo

PIS
R$ 0,00

coFrNs
R$ 0.00 R$ o.oo I Rs o,oo I R$ o,oo

Cálculo do lmposto
rlor dos Serviços

Desconto lncondicionaoo
Retenções Federais
ISSQN Retido pelo Tomador

, Valor Líquido

RS

R$

RS

RS

R$

25.000,00 Vâlor dos SeÍviços
0.00 , -, Desconto lncondicionado
0,00 (=t Valorda Nota

R$
R$

R$

R$

R$

%
R$

25.000,0
0,0

25.000,0
(-'
r'
f-
f'

-- (-) Ded UçóES
(=) Base de Cálculo
(x) Alíquota
(=)V8lor do lmposto (ISSQN)

Serviço prestado em
ESPIGAO O'OESTE.RO

lmposto devido em (*)
ESPIGAO O'OESTE-RO

Valor dos Serviços
R$ 25.000 00

iformações Importantes:

Oesconto
R$ 0,00

lmposto devido no local da prestaçáo do serviço na forma do Artigo 54/CTM.
) Os dados reÍerentes a Deduçóes, Base de cálculo, Alíquota e Valor do ISSQN não podem ser gerâdos, já que essas informaçõos dependem d
-]lslaçáo do municipio onde o imposto é devido.
)restador enquadrado no Simples Nacional.

Valor da Nota

R$ 25.000,00


